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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 635/2024/SCP 
  
 
  
Senhor Secretário, 

Considerando a realização da reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
os processos abaixo relacionados tiveram seus pareceres pela Rejeição derrubados
em Plenário e voltaram as Comissões Permanentes para que fosse emitido
pareceres nas Comissões Temáticas. 
Informamos que faltam os Parecerem das devidas Comissões Temáticas que 
deverão ser colhidos de forma oral em Sessão Plenária. 
  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
  

Processo nº 28885/2023  - Clique Aqui   
PROJETO  DE  LEI DE  AUTORIA  DO VEREADOR  DILEMÁRIO  ALENCAR QUE:
PROÍBE A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES DE DANÇAS COM CONTEÚDOS OBSCENOS
NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CUIABÁ. 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700370030003900370033003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=428342&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPLC%2f428342-202402191405335149(8035).pdf&identificador=3400320038003300340032003A005000


Processo nº 20564/2024  - Clique Aqui   
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR MARCUS BRITO JR QUE: DISPÕE
SOBRE A FORMAÇÃO MINÍMA DOS PROFISSIONAIS DE APOIO ESCOLAR PREVISTOS
NO INCISO XVII DO CAPUT DO ART. 28 DA LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015
(ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA) NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
  

Processo nº 20405/2024  - Clique Aqui   
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR DÍDIMO VOVÔ QUE: DISPÕE SOBRE
O  FORNECIMENTO  DE  MERENDA  ESCOLAR  AOS  PROFESSORES  E  DEMAIS
PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM EFETIVO EXERCÍCIO NAS
UNIDADES DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
  
COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO 
  

Processo nº 19897/2024  - Clique Aqui   
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR MÁRIO NADAF QUE: DISPÕE SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE GUIAS DE TURISMO REGIONAIS PARA
ACOMPANHAMENTO TURÍSTICO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E SUAS ATRIBUIÇÕES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

  
  
  

  
Fabiana Orlandi 

Secretária de Comissões Permanentes 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700370030003900370033003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=445743&arquivo=Arquivo/Documents/PL/445743-202410301023239486944QO0CJ(8027).pdf&identificador=3400340035003700340033003A005000#P445743
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=445591&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPL%2f445591-20241024100736388927015O7O(8023).pdf&identificador=3400340035003500390031003A005000


 
 
 
 

Cuiabá-MT, 23 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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